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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 805/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 
Data Início: 02/09/2022  
Data Fim: 02/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos Não Ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: GOL     Placas: RHW-5A14 
Objetivo da Viagem: Buscar Identidade no Instituto de Identificação de Apucarana – PR. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
  

 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do mês de Setembro 

de dois mil e vinte e dois (01/09/2022). 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 806/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 01/09/2022  
Data Fim: 01/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF:  Londrina/Arapongas -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de atendimento às 07:00 e às 13:00 horas 
no HONPAR; 01 paciente com horário de atendimento às 09:30 horas na Clínica Casella. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a qual 
consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do mês de Setembro 

de dois mil e vinte e dois (02/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 807/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 02/09/2022  
Data Fim: 02/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/Apucarana -PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consultas, sendo: 
02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 07:00 horas e às 08:00 horas, no 
Hospital da Providência; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no 
HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do mês de Setembro 

de dois mil e vinte e dois (02/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 808/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 02/09/2022  
Data Fim: 02/09/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20      Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, sendo: 01 
paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 13:00 horas no ICL. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dois dias do mês de Setembro 

de dois mil e vinte e dois (02/09/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

DECRETO Nº233/2022 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2022 e dá outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do Ivaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orçamentaria Anual (LOA), Lei nº 1.006 
de 15 de dezembro de 2021, devidamente publicada no Diário Oficial do Município, em 16 de dezembro de 2021, 
edição 1.856, página 13-132, resolve: 

DECRETAR 
 

      Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha do 
Ivaí, para o exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta  mil reais) 
mediante as seguintes providências: 
 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

07.006 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

07.006.12.306.0009.2.045 Manutenção, Aquisição e Distribuição de Alimentação 
Escolar 

 

259 - 3.3.90.32.00.00 - 1000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

 TOTAL GERAL 50.000,00 

     
   Art. 2º- Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

09.002.15.451.0010.1.081 Pavimentação, Recape, Conservação Asfáltica e 
Infraestrutura 

 

350-4.4.90.51.00.00- 1000 Obras e Instalações 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

 TOTAL GERAL 50.000,00 

    
        Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas nas ações do Plano 

Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 
 
       Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando   revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do mês de Setembro de 
dois mil e vinte dois (01/09/2022).  

 
 
   Thiago Epifanio da Silva  
    Prefeito

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº 116/2022 
 
 

SÚMULA: Demite servidor em virtude de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da Portaria nº 068 de 09 de junho de 2022, 
e dá outras providências.                                                                                                 

 
                   O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. – Demitir em virtude de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através da 
Portaria nº 068 de 09 de junho de 2022, o Servidor J.F.S, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista D, 
matricula funcional n°448.  
 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte dois (02/09/2022). 
 
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 117/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a servidora 
pública municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de FÉRIAS à servidora pública, MARIA ANAIR DE 
OLIVEIRA FELIX, matricula N° 781, lotada no cargo de Psicóloga, pertencente á Secretaria Municipal De 
Saúde, a serem gozadas do dia 05/09/2022 ao dia 19/09/2022, referente ao período aquisitivo de 
02/08/2021 á 01/08/2022.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte dois (02/09/2022). 
 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.038 | ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 02 de Setembro de 2022. 

 

 

PORTARIA Nº. 118/2022 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias ao servidor 
público municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA 
SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do artigo 111, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE, 
 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público, ADEMAR MARTINS 
DE OLIVEIRA , matricula N°186, integrante do Quadro de Pessoal Efetivo, lotado no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Categoria Masculina, pertencente á Secretaria Municipal De Obras e Serviços Públicos, 
a serem gozadas do dia 08/09/2022 ao dia 07/10/2022, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 à 
31/05/2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dois dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte dois (02/09/2022). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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